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PROJETO DE LEI Nº 90/2025

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 1.965, de 21 de fevereiro de 2001.


A Câmara Municipal de São Francisco decreta:
Art. 1º. Fica alterado o nome da associação declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 1.965, de 21 de fevereiro de 2001, de “Associação Comunitária da Ilha Cearense”, para “Associação de Desenvolvimento Econômico da Área da Sudene”.
Art. 2º. O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.965, de 21 de fevereiro de 2001 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.1º. Fica declarada de utilidade pública a “Associação de Desenvolvimento Econômico da Área da Sudene”, regularmente instituída e registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de São Francisco – MG e no CNPJ: 04.091.595/0001-99.”
[bookmark: _GoBack]Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 São Francisco, 24 de novembro de 2025.



DANIEL FONSECA ROCHA
Presidente da Câmara
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